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Introdução 

Diante do crescente aumento do uso da arbitragem como forma de solução de litígios, surgem 
cada vez mais potenciais situações de conflitos de interesses por parte dos árbitros. Para 
garantir o direito das partes a uma sentença arbitral imparcial e justa, a Lei de Arbitragem 
determinou o chamado dever de revelar, consistente na obrigação dos árbitros de descreverem 
às partes, antes do início do procedimento arbitral, quaisquer situações geradoras de “dúvida 
justificável” a respeito de sua independência. Nesse contexto, surge a necessidade de que se 
reconheça quais situações devem ser enquadradas no conceito de ‘justificável’ e em quais 
circunstâncias o árbitro deve ser impugnado e afastado por suspeição.   

Objetivo 

Buscamos, neste trabalho, colaborar para a consolidação de critérios razoáveis e objetivos que 
gerem segurança jurídica, tanto nos árbitros como nas partes, com relação às possíveis 
acusações de suspeição que podem ocorrer durante os procedimentos arbitrais. Pretendemos 
determinar, também, com mais precisão, quais são exatamente as hipóteses que fazem emergir 
o chamado dever de revelar.  

Metodologia 

Começaremos analisando a Lei de Arbitragem e sua interpretação, passaremos a análise 
criteriosa da doutrina nacional e internacional sobre o tema e chegaremos aos regulamentos 
das instituições que administram arbitragens. Por fim, faremos um breve estudo de casos. 

Conclusão 

A importância do desenvolvimento de critérios objetivos para a configuração da suspeição de 
árbitro tem papel na garantia da permanência e consolidação do crescimento da arbitragem 
como método de solução de litígios. Por um lado, a permanência de árbitro parcial no 
procedimento gera gradativo descrédito das partes em relação à arbitragem como instituição. 
Do ponto de vista dos árbitros, por outro lado, a falta de critérios objetivos também gera 
insegurança na aceitação da posição, e desestimula potenciais árbitros.    

Podemos concluir que a Lei de Arbitragem deixou, propositalmente, a configuração dos 
critérios a cargo da doutrina e jurisprudência. Nesse sentido, pelo próprio caráter cosmopolita 
da arbitragem, acreditamos que as diretrizes e regulamentos internacionais são de relevante 
auxílio na determinação do que configura ou não suspeição de árbitro, e devem ser levados 
em consideração pelos julgamentos dos Tribunais Superiores a respeito da matéria.   
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